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NOTA OFICIAL Nº 08 

 

O COORDENADOR TÉCNICO DOS 69º JOGOS ESTUDANTIS DA PRIMAVERA, NO USO 

DE SUAS ATRIBUIÇÕES. 

 

 

INFORMA: 

 

 

 

INFORME SOBRE A ABERTURA DO 69º JOGOS ESTUDANTIS DA 

PRIMAVERA 

 

 

 

 
DÊ-SE CIÊNCIA E CUMPRA-SE 

 

 

 

 

PONTA GROSSA, 19 DE SETEMBRO DE 2024. 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

 
PROF. DR. GUILHERME MOREIRA CAETANO PINTO COORDENADOR 

TÉCNICO
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ABERTURA DO 69º JOGOS ESTUDANTIS DA PRIMAVERA 

Os 69º Jogos Estudantis da Primavera terão um Cerimonial de Abertura do qual participarão obrigatoriamente 

representantes de  todas as Representações, com exceção daquelas que estarão somente nas modalidades que não tenham 

seu início no primeiro dia de competições ou em jogo imediatamente após o cerimonial de aberturados jogos. 

1. As representações esportivas devem chegar  ao ginásio de esportes do bloco G da Universidade Estadual de Ponta 

Grossa (https://maps.app.goo.gl/awynDWnTsc9toFdH6 ) às 17:30 horas, para concentração e organização do 

desfile. 

2. O início do desfile está previsto para iniciar 19:00. 

3. As Representações participantes do Cerimonial de Abertura deverão ter no mínimo de 03 (três) e máximo 05 

(cinco) atletas, devidamente uniformizados. O não comparacimento da instituição acarretará em encaminhamento 

para TEJD. 

4. Será considerado uniforme para o desfile de abertura: camisas, agasalhos e/ou blusas iguais e com identificação 

da Representação Esportiva; 

5. Não será permitido aos atletas durante o desfile: estar portando boné ou chapéu (exceção se o boné ou chapéu 

fizer parte do uniforme e todos os membros da delegação estiverem usando o mesmo modelo e cor), chinelo de 

dedo ou sandálias, garrafas ou latas de bebidas alcoólicas ou não.  

6. A Coordenação Geral dos 69º JEP encaminhará ao TEJD a relação das Representações pelo não cumprimento do 

Art. 30°. 

https://maps.app.goo.gl/awynDWnTsc9toFdH6

